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Indicação 027/2017 

 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Evandro Marcelo da Silva, para que ordene que seja 

construído muro, cerca ou semelhante nas laterais do 

hospital municipal, impedindo o trânsito de pessoas em 

locais privativos de funcionários do hospital. 

 

 

A vereadora Rosana Maria Francisco, com assento nessa Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Itaúna do Sul, indica ao senhor Evandro Marcelo da Silva, prefeito municipal, para que ordene que seja 

construído muro, cerca ou semelhante nas laterais do hospital municipal, impedindo o trânsito de 

pessoas em locais privativos de funcionários do hospital. 

 

Justificativa 

 

Atualmente, não há qualquer muro ou proteção que impeça que as pessoas 

transitem nos locais privativos de funcionários do hospital, como por exemplo o estacionamento das 

ambulâncias e veículos. Existe a necessidade de se impedir que as pessoas transitem por esses locais, uma 

vez que há casos de pessoas que entram através destes locais e acabam trazendo alimentos estranhos à 

dieta dos internados e entregando pelas janelas. Dessa forma, com o muro, cerca ou semelhante, há o 

impedimento que as pessoas tomem esse tipo de atitude, garantindo o acesso das pessoas somente à 

recepção do hospital. 

 

 

 

Sala das Sessões, 16 de março de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rosana Maria Francisco 

Vereadora 

 

 


